
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 

- Estado de São Paulo - PUBLICAOO(A) NO JORNAL 
BOLETIM DO MUNICIPIO 
N°~3.T!... de 1..!..t.çt?.í.J..:f 

DECRETO N. 17.456, DE 18 DE MAIO DE 201 7. 

Dispõe sobre a convocação para a XI Conferência 
Municipal de Assistência Social. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atri buições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990; 

Considerando o que dispõe a Portaria Conjunta n. 2, de 12 de dezembro de 20 16, e a 
Reso lução n. 23, de 15 de dezembro de 201 6, do Conse lho Nacional de Assistênc ia Social- CNAS, que 
convocou ordinariamente a XI Conferência Nacional de Assistência Social, com a atri buição de avaliar a 
situação da Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento do sistema; 

Considerando o que consta no Processo Administrati vo n. 49.497/17; 

O E C R E TA: 

Art. I o Fica convocada a XI Conferência Municipal de Assistência Social , a ser reali zada 
no di a 24 de junho de 201 7, no Centro de Formação do Educador - CEFE - Professora Leny Bevilacqua, 
situado na Avenida Olivo Gomes, n. 250, Santana. 

Art. 2° A l i" Conferência Nacional de Assistênc ia Socia l terá como tema "Garantia de 
di reitos no fortalecimento do Sistema Único de Assistência Social- SUAS". 

Art. 3° As despesas do Município decorrentes da aplicação do presente Decreto estão 
estimadas no valor de R$ 13.800,00 (treze mi l e oitocentos reais), e correrão por conta das dotações 
orçamentárias n. 50. 10.339039.08.244.0036.2 188.05.500042, n. 
50. 10.339030.08.244.0036.2 188.05.500042 e n. 50.10.449052.08.244.0036.2 188.05.500042, 
suplementadas em até 20% (v inte por cento), se necessário. 

em contrário. 
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Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as d isposições 

São José dos Campos, 18 de-I=~ 

Felicio Ramuth 
Prefeito 

PA 49.497117 
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k:--
Melissa Pulice da Costa Mendes 

Secretária de Apoio Jurídico 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 
dezoito dias do mês de maio do ano de dois mil e dezessete. 

E lo Almeida Figueira 
Responsável pelo Departamento de Apoio Legislativo 
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